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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 001/2022 

A PRESENTE LICITAÇÃO É DESTINADA À AMPLA PARTICIPAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO: 001/2022 

MODALIDADE/FORMATO/TIPO: Pregão/Eletrônico/Menor Preço Por Item 

NÚMERO DA LICITAÇÃO: 001/2022 

1 - PREÂMBULO 

1.1 – O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DO VALE DO MUCURI 
- CIRSU, CNPJ 18.253.417/0001-21, com endereço na Rua Santos Porto, nº 133, Bairro Adelaide de 
Bessa, torna público fará realizar licitação na modalidade Pregão (Eletrônico) no  001/2022, do tipo 
menor preço por item; a legislação básica a ser definida como fundamentação legal para a realização do 
procedimento licitatório é o inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal, Lei Federal nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147, de 2014, 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Federal nº 10.520/2002, bem como à 
legislação correlata e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 001/2022 

LOCAL: 
O Pregão (Eletrônico) será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, no 
endereço www.licitardigital.com.br  

DATA: 22 de dezembro de 2022 

HORÁRIO: 09 horas 

REFERÊNCIA 
DE HORÁRIO: 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF e, 
dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 
certame 

1.2 - O Pregão (Eletrônico) será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão 
conduzidos pelo Pregoeiro do Consórcio Intermunicipal de Resíduos Sólidos Urbanos do Vale do Mucuri 
- CIRSU, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
"licitar digital", constante da página eletrônica, no endereço www.licitardigital.com.br. 

1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site do Consórcio Intermunicipal de 
Resíduos Sólidos Urbanos do Vale do Mucuri - CIRSU, através do endereço eletrônico 
www.conservarmucuri.com.br, na Plataforma de Licitações Licitar Digital, através do endereço eletrônico 
www.licitardigital.com.br e também no prédio sede do Consórcio Intermunicipal de Resíduos Sólidos 
Urbanos do Vale do Mucuri - CIRSU, em dias e horários de expediente, a partir da data de sua 
publicação e mediante o recolhimento da taxa de R$ 0,20 (vinte centavos), por página, inerentes aos 
seus custos reprográficos (art. 5º, III, Lei nº 10.520/2002). 

1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, deverá ser consultada pelos 
pretensos licitantes no endereço eletrônico www.licitardigital.com.br, bem como, no site do Consórcio 
Intermunicipal de Resíduos Sólidos Urbanos do Vale do Mucuri - CIRSU, através do site: 
www.conservarmucuri.com.br.  

1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado 
ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.ladainha.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.ladainha.mg.gov.br/
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publicados. 
 

2 – OBJETO 

2.1 – A presente licitação tem como objeto a AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO, conforme especificações 
constantes do Termo de Referência, Anexo I.  

2.2 - Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

ANEXO I Termo de Referência 

ANEXO II Minuta do Contrato 

ANEXO III 
Modelo de Declaração de Cumprimento do Disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da 
Constituição Federal 

 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 – Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que comprovem possuir 
os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos. 

3.2 – Não poderão participar do presente certame a empresa: 

3.2.1 – Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Consórcio 
Intermunicipal de Resíduos Sólidos Urbanos do Vale do Mucuri - CIRSU, durante o prazo da sanção 
aplicada; 

3.2.2 – Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

3.2.3 – Empresa impedida de licitar e contratar com o Consórcio Intermunicipal de Resíduos Sólidos 
Urbanos do Vale do Mucuri - CIRSU, durante o prazo da sanção aplicada; 

3.2.4 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da 
Lei nº 9.605/1998; 

3.2.5 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/1992; 

3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/1993; 

3.2.6.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/1993 a participação 
no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como 
sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação 
no processo licitatório.  

3.2.7 – Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

3.2.8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
Pregão;  

3.2.9 - Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação;  

3.2.10 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum; 

3.2.11 - Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 
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3.3 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual poderá ser 
realizado em www.licitardigital.com.br.  

3.4 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.   

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1 - Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas por qualquer pessoa até o 3º dia útil, 
que anteceder a abertura das propostas, mediante petição a ser enviada, para o endereço eletrônico 
superintendencia.cirsu@gmail.com, ou protocolizadas na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
dirigidas ao Pregoeiro.  

4.2 - A petição deverá ser assinada pela impugnante, acompanhada de cópia de seu documento de 
identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado da licitante, com indicação de sua razão 
social, número do CNPJ e endereço, acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do 
signatário e comprovante do poder de representação legal (contrato social, se sócio, contrato social e 
procuração, se procurador, somente procuração, se pública).  

4.3 - O Consórcio Intermunicipal de Resíduos Sólidos Urbanos do Vale do Mucuri - CIRSU não se 
responsabilizará por impugnações endereçadas por outras formas ou outros endereços eletrônicos, e 
caso não tenha sido acusado recebimento pelo Pregoeiro, e que, por isso, sejam intempestivas.  

4.4 - Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

4.5 - A decisão do Pregoeiro será enviada ao impugnante por e-mail, no prazo de 02 (dois) dias úteis, e 
será disponibilizada no site www.conservarmucuri.com.br e/ou no www.licitardigital.com.br para 
conhecimento de todos os interessados 

5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

5.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma 
de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 

5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Consórcio Intermunicipal de 
Resíduos Sólidos Urbanos do Vale do Mucuri - CIRSU, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da 
licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 

5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.   

5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital.  

5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” 
OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 
DECLARAÇÕES: 

 Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, 
cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a presente data 

http://www.licitardigital.com.br/
mailto:licitacao.ladainha@gmail.com
http://www.teofilootoni.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posterior; 

 Declaro para fins do disposto no inciso V do art. 27, da Lei no 8.666/93, que não emprego menor 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da CF/88; 

 Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório; 

 Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 
5º da CF/88; 

 Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/COOP, conforme a Lei Complementar nº 
123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito 
de preferência. 

5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 

6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1º da LC nº 123, de 2006. 

6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

6.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante melhor 
classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pelo pregoeiro, de no mínimo 02 
(duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 

6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
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6.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada 
exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do pregoeiro, via 
sistema. 

6.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a substituí-
lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

6.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da sessão. 

6.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

7.1.1 - Valor unitário e total do lote e seus itens; 

7.1.2 - Marca e modelo do produto ofertado. 

7.1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 

7.1.4 - Deverá ser enviada juntamente com a proposta, os catálogos, portifólios ou encartes com a 
apresentação do equipamento que será fornecido, com a descrição do produto apresentado.  

7.1.4.1 - O catálogo do produto, deverá estar em língua portuguesa, deverá conter marca, modelo, 
características e demais especificações técnicas detalhadas, que possibilitem a sua avaliação.  

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 

7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 

7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma 
do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

7.8 - Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema juntamente 
com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará em desclassificação. 

8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, juntamente com a PROPOSTA, A 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ANTES DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, a seguir 
informada: 
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8.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) - Registro comercial no caso de firma individual; 

b) - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, devidamente 
registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais e no 
caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus 
administradores; 

c) - Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova 
da composição da diretoria em exercício; 

d) - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

8.2 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que 
também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de 
Pequeno Porte; 

b) - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa 
da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, 
através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 

c) - Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

d) - Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

e) - Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

f) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos 
por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT. 

8.3 – DA QUALIFICAÇÃO ECONCÔMICO-FINANCEIRA: 

a) - Certidão Negativa de Falência e de Recuperação Judicial e Extrajudicial (Falência e Concordata) 
expedida pelo Cartório distribuidor da comarca da sede da pessoa jurídica, emitida, a no máximo, 90 
(noventa) dias da data prevista para entrega dos envelopes, de acordo com o inciso II do Artigo 31 da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações. 

a.1) - A licitante que estiver com a Certidão Positiva de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, se 
apresentar o plano de recuperação da empresa devidamente aprovado e homologado judicialmente, nos 
termos do art. 58, da Lei nº 11.101/2005, poderá ser considerada habilitada, desde que demonstre e 
cumpra com todos os demais requisitos de habilitação exigidos neste edital.  

a.2) - Será considerada data inferior a 90 (noventa) dias, caso a certidão apresentada expresse sua 
validade inferior ao estabelecido na letra “a” do item 8.3 do presente Edital. 

8.4 – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

a) - Declaração de Cumprimento do Disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal. 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como 
válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 
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Nota 03 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de Contas da 
União), no Acórdão nº 1211/2021: 

“Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) Licitação. 
Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo. Vedação. Definição. A vedação à inclusão de 
novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993, não alcança documento ausente, 
comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado 
com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser 
solicitado e avaliado pelo pregoeiro”. 

9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema      eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis 
ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

9.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 

9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 
(um centavo). 

9.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

9.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 

9.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 
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9.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.17 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro. 

9.18 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

9.19 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.20 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.21 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

9.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.25 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 (três) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.26 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.28 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.29 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

9.29.1 - Produzidos no país; 

9.29.2 - Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

9.29.3 - Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

9.29.4 - Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 
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9.30 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

9.31 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.32 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

9.33 – Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa 
automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto quando se 
tratar de mais de um item por lote o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 
02 (duas) horas, envie, através do sistema, a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.34 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 

10.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 
razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

10.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

10.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 

10.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

10.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

10.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.9.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na desclassificação 
da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos para 
todos os itens que compõem o lote. 

10.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
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10.11 - O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

10.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes pelo “chat”. 

11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO, observados o valor máximo 
aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho 
e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

11.2 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ maior 
vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após 
negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso. 

11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do proponente, na ordem de 
classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo 
o respectivo licitante declarado vencedor. 

11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, 
entre preços unitários e totais, os primeiros. 

11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação 
em vigor. 

11.6 - Serão rejeitadas as propostas que: 

11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita 
identificação do material licitado; 

11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 
Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro. 

11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e valor estimado para a aquisição do bem. 

11.7.1 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

11.8 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo adjudicado o objeto da licitação pelo pregoeiro, no caso de inexistência de recurso, e 
homologado o procedimento pela autoridade competente. 

11.9 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade 
jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, 
em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 

12.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente pelo 
sistema de pregão eletrônico. 

12.1.1 - Quando houver mais de um item por lote, o sistema fará a divisão dos valores entre os itens de 
forma proporcional. Excepcionalmente, quando não for possível matematicamente a divisão dos valores 
de forma proporcional, deverá o fornecedor atualizar sua proposta no prazo máximo de 02 (duas) horas, 
ou, em outro prazo determinado pelo Pregoeiro. 
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12.1.2 - O Pregoeiro poderá também liberar a atualização de proposta manual diretamente na plataforma 
para que o fornecedor faça o preenchimento do(s) valor(es) do(s) item(s) do(s) lote(s) livremente caso 
entenda necessário. 

13 - DO RECURSO 

13.1 - O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o prazo 
de no mínimo (30) trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 

13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a 
adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA.  

13.3 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

13.3.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso.  

13.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também 
importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da licitação 
à LICITANTE VENCEDORA.  

13.4 - A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 
campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais LICITANTES, desde logo, 
intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do 
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa dos seus interesses.  

13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

 

15 - FONTE DE RECURSOS 

15.1 - As despesas com a aquisição do bem correrão por conta da seguinte dotação do Consórcio 
Intermunicipal de Resíduos Sólidos Urbanos do Vale do Mucuri - CIRSU: 18.541.0504.1.001 - Aquisição 
de Máquinas, Equipamentos e Veículos para o Consórcio Público - 44905200000 - Equipamentos e 
Material Permanente 

16 – DO CONTRATO E DO FORNECIMENTO 

16.1 – O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Resíduos Sólidos Urbanos do Vale do Mucuri 
convocará o(s) adjudicatário(s) classificado(s) em primeiro lugar por item para, dentro do prazo de 03 
(três) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação, assinar o Contrato, cuja minuta integra 
este Edital, sob pena de decair do direito à contratação, podendo, ainda, sujeitar-se às penalidades 
cabíveis. 
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16.1.1 – O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração Municipal. 

16.2 – Durante a vigência do Contrato, o Consórcio poderá convocar os adjudicatários remanescentes, 
na ordem de classificação, para assinar Contrato nas mesmas condições da primeira classificada, 
inclusive quanto ao preço, na seguinte hipótese: 

16.2.1 – Inexecução contratual pelo primeiro classificado por qualquer motivo e consequente rescisão do 
contrato, inclusive em caso fortuito ou de força maior. 

16.3 – Os adjudicatários convocados terão o mesmo prazo estabelecido no subitem 16.1 e 16.1.1 para 
assinar o Contrato com o saldo estimado para o item e o período remanescente do Contrato anterior. 

16.4 – O(s) adjudicatário(s) classificado(s) em primeiro) não se eximirá(ao) das penalidades 
correspondentes, na hipótese de inexecução contratual. 

16.5 – Durante o prazo de vigência do Contrato, a contratada fica obrigada a fornecer os produtos, nas 
quantidades indicadas pela Divisão de Compras e Patrimônio em cada “Ordem de Fornecimento”. 

16.6 – A empresa que fornecer bens que não correspondam às especificações do Contrato, deverá arcar 
com os prejuízos causados à administração municipal.   

16.7 – Constituem motivos para a rescisão do contrato as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei 
Federal n° 8666/93 e suas alterações. 

16.8 – É facultada à comissão ou autoridade responsável pelo recebimento dos bens, a promoção de 
diligência e/ou solicitação de amostra dos produtos licitados, destinada a esclarecer ou a complementar 
a instrução do processo, vedada inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta. 

17 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1 – O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora incluirá as condições estabelecidas neste 
instrumento convocatório e seus anexos, necessárias à fiel execução do objeto desta licitação. 

17.2 – O Contrato terá vigência até 30 de junho de 2023. 

17.3 – Os bens licitados deverão ser entregues dentro do melhor padrão de qualidade. 

17.4 – A Contratada é obrigada a substituir, de imediato, às suas expensas, o objeto do contrato em que 
se verificar(em) vícios, defeitos, incorreções e outros. 

17.5 – O Contrato firmado com o Consórcio Intermunicipal de Resíduos Sólidos Urbanos do Vale do 
Mucuri - CIRSU não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, sob pena de 
aplicação de sanção, inclusive rescisão. 

17.6 – A Contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência do referido contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, devendo comunicar ao Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do contrato. 

17.7 – A tolerância do Consórcio Intermunicipal de Resíduos Sólidos Urbanos do Vale do Mucuri - 
CIRSU com qualquer atraso ou inadimplemento por parte da Contratada não importará, de forma 
alguma, em alteração contratual ou novação, podendo o Consórcio Intermunicipal de Resíduos Sólidos 
Urbanos do Vale do Mucuri - CIRSU exercer seus direitos a qualquer tempo. 

17.8 – A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 

18 – DA RESCISÃO DO CONTRATO 
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18.1 – O Contrato será rescindido nas seguintes hipóteses: 

18.1.1 – Descumprir as condições do Contrato; 

18.1.2 – Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

18.1.3 – Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado;  

18.1.4 – Tiver presentes razões de interesse público. 

18.2 – A rescisão do contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho do Superintendente do CIRSU. 

19 – DA FISCALIZAÇÃO 

19.1 – A área competente para fiscalizar é a Superintendência do Consórcio, observados os artigos 73 a 
76, da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações. 

19.2 – O Consórcio Intermunicipal de Resíduos Sólidos Urbanos do Vale do Mucuri - CIRSU reserva-se 
o direito de não receber o(s) itens(s) em desacordo com o previsto neste ato convocatório, podendo 
rescindir o contrato. 

20 - DA GARANTIA E ASSISTÊNCA TÉCNICA 

20.1 - A licitante a ser contratada se obriga a garantir, no equipamento ora licitado, todas as peças que 
em uso normal apresentarem defeitos de fabricação ou fadiga anormal de material, às suas expensas, 
durante o prazo de garantia que terá a validade de 12 (doze) meses, sem limite de quilometragem e/ou 
hora trabalhada. 

20.2 - Caso seja necessária a remoção do equipamento, o Consórcio Intermunicipal de Resíduos Sólidos 
Urbanos do Vale do Mucuri - CIRSU deverá autorizar a retirada do mesmo, sem ônus adicional para o 
Consórcio Intermunicipal de Resíduos Sólidos Urbanos do Vale do Mucuri - CIRSU.   

20.3 - As peças que apresentarem defeitos deverão ser substituídas por peças originais. 

20.4 - As peças deverão possuir garantia de, no mínimo, 01 (um) ano, a partir da instalação. 

20.5 - A licitante a ser contratada é obrigada a substituir, às suas expensas, de imediato ou no máximo 
em 03 (três) dias, as peças que forem substituídas e apresentarem defeito novamente. 

21 – DO PAGAMENTO 

21.1 – O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela Tesouraria 
do Consórcio Intermunicipal de Resíduos Sólidos Urbanos do Vale do Mucuri - CIRSU, por processo 
legal, após a comprovação do fornecimento, nas condições exigidas e apresentação dos documentos 
fiscais devidos, em 30 (trinta) dias corridos após apresentação da Nota Fiscal. 

21.2 – O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

21.3 – O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

21.4 – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contratante. 

21.5 – A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
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pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a 
declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

21.6 – O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 
legislação vigente. 

21.7 – Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

21.8 – O contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

21.9 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de correção monetária devida pelo Contratante, 
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de correção monetária = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I                     I= (6/100)                       I= 0,00016438 

                                          365                         TX = Percentual da Taxa Anual = 6%       

 

22 – DO REAJUSTE E DA REVISÃO DOS PREÇOS 

22.1 – Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis:  

22.1.1 – Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato de príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação 
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa contratada e a retribuição do 
Consórcio Intermunicipal de Resíduos Sólidos Urbanos do Vale do Mucuri - CIRSU para a justa 
remuneração do fornecimento, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do Contrato. 

22.1.2 – Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterado ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes, para mais ou menos, conforme o caso. 

22.1.3 – Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta deverá demonstrar a 
quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de apresentação de planilha(s) 
detalhada(s) de custos nas quais constarão a situação anterior e a situação atual que eventualmente 
justificarão o reajuste do Contrato, bem como documentação correlata (lista de preços de fabricantes, 
notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias primas, etc) que comprovem que o registro dos 
preços tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 

22.1.4 – Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Consórcio Intermunicipal de Resíduos 
Sólidos Urbanos do Vale do Mucuri - CIRSU, esta deverá comprovar o rompimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do Contrato, sem prejuízo da Municipalidade. 
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22.1.5 – Fica facultado ao Consórcio Intermunicipal de Resíduos Sólidos Urbanos do Vale do Mucuri - 
CIRSU realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos 
dos itens anteriores, a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela Contratada. 

22.1.6 – A eventual autorização da revisão dos preços contratados será concedida após análise técnica 
e jurídica do Consórcio Intermunicipal de Resíduos Sólidos Urbanos do Vale do Mucuri - CIRSU, porém 
contemplará as entregas realizadas a partir da data do protocolo do pedido na sala da Comissão 
Permanente de Licitação do Consórcio Intermunicipal de Resíduos Sólidos Urbanos do Vale do Mucuri - 
CIRSU. 

22.1.6.1 – Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a 
Contratada não poderá suspender o fornecimento, e os pagamentos serão realizados aos preços 
vigentes. 

22.1.6.2 – A Contratada deverá, quando autorizada a revisão dos preços, lavrar Termo Aditivo com os 
preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças 
devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos fornecimentos realizados após o protocolo do 
pedido de revisão. 

23 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1 – Pela inexecução parcial ou total das cláusulas e condições estipuladas neste contrato por culpa 
da CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá aplicar-lhe as penalidades de advertência, multa, 
suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONTRATANTE e/ou declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, de acordo com os art. 86 a 88 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis, 
garantido o contraditório e a ampla defesa. 

23.2 – Se a CONTRATADA deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, na forma prevista no inciso IV do art. 87 da 
Lei 8.666/93, além do encaminhamento do caso ao Ministério Público para aplicação das sanções 
criminais previstas nos artigos 89 a 99 da referida Lei, salvo superveniência comprovada de motivo de 
força maior, desde que aceito pelo CONTRATANTE.  

23.3 – A recusa do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido pelo 
CONTRATANTE, bem como o descumprirem total ou parcialmente dos contratos administrativos 
celebrados com o Consórcio Intermunicipal de Resíduos Sólidos Urbanos do Vale do Mucuri - CIRSU, 
serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
observância do devido processo administrativo, respeitando-se o contraditório e a ampla defesa.   

I – Advertência escrita - Comunicação formal de desacordo quanto à conduta da contratada sobre o 
descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das 
necessárias medidas de correção; 

II – Multa - Deverá observar os seguintes limites máximos:  

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento ou 
serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obra não cumprida;  

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, contrato, serviço ou obra não realizada, no caso 
de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne 
impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações 
contratadas; 

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, Contrato, pela recusa injustificada em assinar 
Contrato ou em retirar a Ordem de Fornecimento; 
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III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio 
Intermunicipal de Resíduos Sólidos Urbanos do Vale do Mucuri - CIRSU, por prazo definido no art. 87, 
inciso III da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do fornecedor 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir com o Consórcio Intermunicipal de Resíduos Sólidos Urbanos do Vale do Mucuri - CIRSU pelos 
prejuízos resultantes de ação ou omissão do mesmo, obedecido o disposto Art. 87, Inciso IV da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

§1º – O valor da multa aplicada nos termos do inciso II desta cláusula será descontado dos pagamentos 
devidos pela Administração Pública Municipal ou cobrado judicialmente.   

§2º – As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação dos órgãos de 
controle, pela autoridade expressamente nomeada no contrato.   

§3º – As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente à 
prevista no inciso II, assegurado o direito de defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis. 

24 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Consórcio 
Intermunicipal de Resíduos Sólidos Urbanos do Vale do Mucuri - CIRSU, revogá-la, no todo ou em parte, 
por razões de interesse público, derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação.  

24.2 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
Consórcio Intermunicipal de Resíduos Sólidos Urbanos do Vale do Mucuri - CIRSU não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

24.3 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido 
de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

24.4 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

24.5 - Da contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seu Anexo, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento.  Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes no Consórcio 
Intermunicipal de Resíduos Sólidos Urbanos do Vale do Mucuri - CIRSU. 

24.6 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

24.7 - O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 

24.8 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e 
a segurança da contratação. 

24.9 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário 
Oficial do Consórcio Intermunicipal de Resíduos Sólidos Urbanos do Vale do Mucuri - CIRSU e/ou 
Estado de Minas Gerais. 
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24.10 - A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste edital. 

24.11 – Na hipótese de o adjudicatário não comparecer para assinar o termo de contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, aplicar-se-á as sanções cabíveis. O Pregoeiro 
examinará as propostas subsequentes e a habilitação das licitantes, segundo a ordem de classificação, 
até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 

24.12 – Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será transferida para dia e horário definidos pelo Pregoeiro, comunicando devidamente às 
licitantes do Pregão (Eletrônico). 

24.13 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições 
constantes dos Decretos e Lei citadas no preâmbulo deste edital. 

24.14 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o 
da Comarca de Itambacuri. 

 

Itambacuri, 07 de dezembro de 2022. 

 

 

JORDAN MOTTA JORDÃO 
PRESIDENTE DA CPL 
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ANEXO I 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2022 

PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 001/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1  DO OBJETO: 

1.1 - O presente Termo de Referência tem por objeto a AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO, conforme 
condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento.  

1.2 - O objeto desse Termo de Referência é comum, nos termos da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, e do Decreto nº 5.450 de 31 de maio de 2005. 

1.3 - Especificações e quantitativos abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UNID 
PREÇO MÉDIO / 

MÁXIMO ACEITO PELO 
CIRSU 

1 

VEÍCULO S.U.V. COM AS CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 0 KM, primeiro emplacamento em favor do 
consórcio , motor 1.0 turbo, 3 cilindros, 12 válvulas, 
116 CV, ano / modelo: 2022 ou superior, Conjunto de 
alto falantes - 6 unidades / Sensor de estacionamento 
traseiro / Roda de alumínio aro 16'' / Entrada USB 
dupla para o banco traseiro / Espelhos retrovisores 
externos elétricos na cor do veículo / 06 airbags 
(frontais, laterais e de cortina) / Alarme Antifurto / 
Controle de estabilidade e tração / Luz de condução 
diurna / Sistema de freios com ABS / Ar condicionado / 
Computador de bordo com informações de viagem, do 
veículo e consumo / Direção Elétrica Progressiva / 
Trava elétrica das portas com acionamento na chave / 
Vidro elétrico nas portas / Banco traseiro bipartido e 
rebatível / Tela LCD sensível ao toque / Rádio AM/FM 
e Entrada USB / Controles de rádio no volante / 
Câmera de ré / Transmissão automática / protetor de 
cárter / jogo de carpetes e demais itens obrigatórios 
exigidos pelo conselho nacional de trânsito 

01 UNID 144.996,67 144.996,67 

VALOR TOTAL ESTIMADO 144.996,67 

2  DA JUSTIFICATIVA: 

2.1 - Primeiramente, compete destacar que a legalidade dos atos é uma condição para o bom 
andamento dos procedimentos administrativos e, por esta razão, para que a Administração desenvolva 
de forma eficiente e célere a sua missão de melhor prestação de serviço ao cidadão, faz-se necessária a 
aquisição de um veículo.  

2.2 - Na lição de Hely Lopes Meirelles, "Denomina-se motivação a exposição ou a indicação por escrito 
dos fatos e fundamentos jurídicos do ato (cf. Artigo 50, caput, da Lei 9.784/1999)". "o agente da 
Administração, ao praticar o ato, fica na obrigação de justificar a existência do motivo, sem o quê o ato 
será inválido ou, menos invalidável, por ausência de motivação".  

2.3 - A aquisição justifica-se, visto que o veículo é peça essencial nas ações desenvolvidas pelo 
Consórcio Intermunicipal de Resíduos Sólidos Urbanos do Vale do Mucuri - CIRSU. O veículo servirá de 
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apoio na manutenção dos serviços prestados pelo CIRSU e contribuirá para o desenvolvimento de ações 
voltadas a beneficiar toda população atendida por este Consórcio. 

3 DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO PRODUTO: 

3.1 - A licitante a ser contratada se obriga a garantir, no equipamento ora licitado, todas as peças que em 
uso normal apresentarem defeitos de fabricação ou fadiga anormal de material, às suas expensas, 
durante o prazo de garantia que terá a validade mínima de 12 (doze) meses.  

3.2 - Caso seja necessária a remoção do equipamento, o CIRSU deverá autorizar a retirada do mesmo, 
sem ônus adicional para o Consórcio Intermunicipal de Resíduos Sólidos Urbanos do Vale do Mucuri - 
CIRSU.   

3.3 - As peças que apresentarem defeitos deverão ser substituídas por peças originais. 

3.4 - As peças deverão possuir garantia de, no mínimo, 01 (um) ano, a partir da instalação. 

3.5 - A licitante a ser contratada é obrigada a substituir, às suas expensas, de imediato ou no máximo em 
03 (três) dias, as peças que forem substituídas e apresentarem defeito novamente. 

4 DO RECEBIMENTO E ACEITE DO BEM:  

4.1 - O recebimento dos produtos será feito primeiramente em caráter provisório. Somente após 
verificação da conformidade com os Requisitos Técnicos, análise visual e demais exigências contidas no 
processo licitatório o aceite será definitivo e se efetuará a liberação da nota fiscal para pagamento.  

5 PAGAMENTO:  

5.1 – O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela Tesouraria 
do Consórcio Intermunicipal de Resíduos Sólidos Urbanos do Vale do Mucuri - CIRSU, por processo 
legal, após a comprovação do fornecimento, nas condições exigidas e apresentação dos documentos 
fiscais devidos, em 30 (trinta) dias corridos após apresentação da Nota Fiscal. 

5.2 – O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

5.3 – O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

5.4 – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contratante. 

5.5 – A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a 
declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

5.6 – O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 
legislação vigente. 

5.7 – Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

5.8 – O contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

5.9 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de correção monetária devida pelo Contratante, 
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entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de correção monetária = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I                     I= (6/100)                       I= 0,00016438 

                                          365                         TX = Percentual da Taxa Anual = 6%  

6 DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS:  

6.1 - O produto deverá ser entregue, no prazo de no máximo, 90 (noventa) dias contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, no Departamento de Almoxarifado do Consórcio Intermunicipal 
de Resíduos Sólidos Urbanos do Vale do Mucuri - CIRSU/MG, localizado na Rua Santos Porto, nº 133, 
Bairro Adelaide de Bessa, na Cidade de Itambacuri – MG, CEP.: 39.830-000, ressalvados os motivos de 
força maior. 

7 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

7.1 - As despesas com a aquisição do bem correrão por conta da seguinte dotação do Consórcio 
Intermunicipal de Resíduos Sólidos Urbanos do Vale do Mucuri - CIRSU: 18.541.0504.1.001 - Aquisição 
de Máquinas, Equipamentos e Veículos para o Consórcio Público - 44905200000 - Equipamentos e 
Material Permanente. 

8 MODALIDADE DA LICITAÇÃO: 

8.1 - Este Pregão será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 2002, à Lei Federal nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, à Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações, Lei Complementar 
nº 147, de 2014, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e subsidiariamente à Lei nº 
8.666, de 1993, bem como à legislação correlata. 

 

 

 

 



 
 

21 

ANEXO II 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2022 

PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 001/2022 

MINUTA DO CONTRATO Nº <inserir o número >/2022 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DO VALE DO MUCURI - 
CIRSU/MG, CNPJ Nº 18.253.417/0001-21, com sede na Rua Santos Porto, nº 133, Bairro Adelaide de 
Bessa, na Cidade de Itambacuri – MG, CEP.: 39.830-000, a seguir denominado CONTRATANTE, neste 
ato representado por seu Presidente, Normandes da Costa Jardim, e a empresa ------------------------------
---------, CNPJ nº ------------------------------, sediada na -------------------------------------------------, a seguir 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por -----------------------------------------------------, 
residente e domiciliado na Cidade de ----------------------------------------------------------, resolvem firmar o 
presente contrato, em conformidade com o Processo Licitatório nº 022/2022 - Pregão (Eletrônico) nº 
001/2022, regido pela Lei Federal nº 10.520/02 e Lei no 8.666/93 e mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PRAZO DE VIGÊNCIA 

 Constitui objeto deste contrato a AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO, conforme constante na 
proposta de preços e especificação da CONTRATADA, que integram este instrumento, 
independentemente de transcrição. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 
MARCA / 
MODELO 

VR UNIT VR TOTAL 

01 

VEÍCULO S.U.V. COM AS 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 0 KM, 
primeiro emplacamento em favor do 
consórcio , motor 1.0 turbo, 3 cilindros, 12 
válvulas, 116 CV, ano / modelo: 2022 ou 
superior, Conjunto de alto falantes - 6 
unidades / Sensor de estacionamento 
traseiro / Roda de alumínio aro 16'' / Entrada 
USB dupla para o banco traseiro / Espelhos 
retrovisores externos elétricos na cor do 
veículo / 06 airbags (frontais, laterais e de 
cortina) / Alarme Antifurto / Controle de 
estabilidade e tração / Luz de condução 
diurna / Sistema de freios com ABS / Ar 
condicionado / Computador de bordo com 
informações de viagem, do veículo e 
consumo / Direção Elétrica Progressiva / 
Trava elétrica das portas com acionamento 
na chave / Vidro elétrico nas portas / Banco 
traseiro bipartido e rebatível / Tela LCD 
sensível ao toque / Rádio AM/FM e Entrada 
USB / Controles de rádio no volante / 
Câmera de ré / Transmissão automática / 
protetor de cárter / jogo de carpetes e demais 
itens obrigatórios exigidos pelo conselho 
nacional de trânsito 

 

 

 

  

 O prazo de vigência do presente contrato será até 30 de junho de 2023.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

Os quantitativos totais expressos na Cláusula Primeira são estimados e representam as 
previsões para os produtos durante o prazo até 30 de junho de 2023.  

A Contratada ficará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência deste 
Contrato.  
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Após o 30º (trigésimo) dia de inadimplência no fornecimento, o Contratante terá direito de 
recusar o objeto contratado, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à 
Contratada a perda de interesse na aquisição, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

Durante todo o período de vigência deste Contrato, o fornecimento deverá atender às condições 
especificadas neste Instrumento, nas cláusulas do Edital do Pregão (Eletrônico) nº 001/2022 e no Anexo 
I do referido Edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

 Os produtos deverão ser fornecidos, pela contratada, no prazo de, no máximo, 90 (noventa) 
dias contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, ressalvados os motivos de força 
maior; 

 Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado Central do Consórcio Intermunicipal de 
Resíduos Sólidos Urbanos do Vale do Mucuri - CIRSU, localizado na Rua Santos Porto, nº 133, Bairro 
Adelaide de Bessa, na Cidade de Itambacuri - MG, CEP.: 39.830-000 em dias úteis, e nos seguintes 
horários: 08 às 12 horas e de 14 às 17 horas. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 São obrigações das partes: 

 I - DOCONTRATANTE 

a) Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades encontradas no 
produto; 

b) Registrar as irregularidades  por culpa da CONTRATADA para fins de rescisão do presente 
contrato. 

 II - DACONTRATADA 

a) É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, as despesas diretamente necessárias à 
completa realização do fornecimento; 

b) Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 
CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção deste 
contrato; 

c) Substituir, de imediato, às suas expensas, o(s) produto(s) em que se verificarem vícios, defeitos, 
incorreções e outros. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 Pelo fornecimento aqui contratado o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de 
R$ -------------- (--------------------------------------------), observados os seguintes termos: 

 O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela 
Tesouraria do Consórcio Intermunicipal de Resíduos Sólidos Urbanos do Vale do Mucuri - CIRSU, por 
processo legal, após a comprovação do fornecimento, nas condições exigidas e apresentação dos 
documentos fiscais devidos, em 30 (trinta) dias corridos após apresentação da Nota Fiscal. 

 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contratante. 
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 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a 
declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

 O contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de correção monetária devida pelo 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de correção monetária = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I                     I(6/100)                       I= 0,00016438 

                               =      365                         TX = Percentual da Taxa Anual = 6%       

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 

 A fiscalização, autorizações e conferência dos produtos serão realizadas pelo Superintendente 
do CONTRATANTE, observados os artigos 73 a 76 da Lei federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SETIMA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I  Unilateralmente pela Administração: 

a) Quando necessária modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei. 

II Por acordo das partes: 

a)  Quando necessária modificação do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da 
inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

b)  Quando necessária modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 
supervenientes mantido o valor inicial atualizado, vedada antecipação do pagamento, com relação ao 
cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 
execução de obra ou serviço; 

c)  Para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



 
 

24 

As despesas com a aquisição do bem correrão por conta da seguinte dotação do Consórcio 
Intermunicipal de Resíduos Sólidos Urbanos do Vale do Mucuri - CIRSU: 18.541.0504.1.001 - Aquisição 
de Máquinas, Equipamentos e Veículos para o Consórcio Público - 44905200000 - Equipamentos e 
Material Permanente. 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES 

 Pela inexecução parcial ou total das cláusulas e condições estipuladas neste Contrato por culpa 
da Contratada, o CONTRATANTE poderá aplicar lhe as penalidades de advertência, multa, suspensão 
temporária do direito de licitar e contratar com o Consórcio Intermunicipal de Resíduos Sólidos Urbanos 
do Vale do Mucuri - CIRSU, e/ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla 
defesa. 

 Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 

 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 30o (trigésimo) dia de atraso na execução do 
contrato, sobre o valor da contratação, por ocorrência; 

 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da contratação, no caso de atraso superior a 30 
(trinta) dias, com o consequente cancelamento do mesmo; 

 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, no caso da licitante vencedora, 
injustificadamente, desistir da execução do contrato ou causar a rescisão contratual. 

 O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 
pagamentos das faturas devidas pelo Consórcio Intermunicipal de Resíduos Sólidos Urbanos do Vale do 
Mucuri - CIRSU, ou ainda, quando for o caso, deverá ser pago por meio de guia própria, do Consórcio 
Intermunicipal de Resíduos Sólidos Urbanos do Vale do Mucuri - CIRSU, no prazo máximo de 3 (três) 
dias úteis a contar da data da sua aplicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 Este contrato poderá ser rescindido: 

a) Por ato unilateral do CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do 
art. 78 da Lei nº 8.666/93, no que couber, garantida à CONTRATADA a observância dos princípios do 
contraditório e da ampla defesa; 

b) Amigavelmente por acordo entre as partes desde que haja conveniência para o 
CONTRATANTE; 

c) Judicialmente nos termos da legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 

 Este contrato está vinculado de forma total e plena à proposta da CONTRATADA e ao Processo 
Licitatório - Pregão retro mencionado, que lhe deu causa para cuja execução, exigir-se-á rigorosa 
obediência ao instrumento Convocatório.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA 

A contratada se obriga a garantir, no equipamento ora licitado, todas as peças que em uso 
normal apresentarem defeitos de fabricação ou fadiga anormal de material, às suas expensas, durante o 
prazo de garantia que terá a validade de 12 (doze) meses.  

Caso seja necessária a remoção do equipamento, o Consórcio Intermunicipal de Resíduos 
Sólidos Urbanos do Vale do Mucuri - CIRSU deverá autorizar a retirada do mesmo, sem ônus adicional 
para o Consórcio Intermunicipal de Resíduos Sólidos Urbanos do Vale do Mucuri - CIRSU.  

As peças que apresentarem defeitos deverão ser substituídas por peças originais.  

As peças deverão possuir garantia de, no mínimo, 01 (um) ano, a partir da instalação.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
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 O extrato do presente instrumento será publicado no Órgão de Imprensa Oficial do Consórcio 
Intermunicipal de Resíduos Sólidos Urbanos do Vale do Mucuri - CIRSU, por conta do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 Fica eleito o Foro da Comarca de Itambacuri para dirimir quaisquer dúvidas quanto à execução do 
presente contrato. 

 E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente contrato em duas vias de igual 
teor e forma. 

 

Itambacuri, ----- de ---------------------------- de 2022. 

 

 

NORMANDES DA COSTA JARDIM 
 PRESIDENTE DO CIRSU 

CONTRATANTE 

RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA 
REPRESENTANTE LEGAL 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1  CPF:  

2  CPF:  
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ANEXO III 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 001/2022 

PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 001/2022 

 

 

DECLARAÇÃO 

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

 

........................................., CNPJ nº...................., por intermédio de seu representante legal abaixo 
assinado, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

 

 

 

Local e Data. 

 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
UTILIZAR CARIMBO PADRONIZADO DA EMPRESA 

 

 


